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               PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
               Estado de São Paulo

             
PROJETO DE LEI N° 17 DE 2026

REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 4.665, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008, E DISPÕE SOBRE A RETOMADA DO IMÓVEL PÚBLICO CONCEDIDO À ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA REGIÃO DO CACHOEIRINHA.
[bookmark: art1]
A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o Prefeito Municipal PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 4.665, de 14 de novembro de 2008, que autorizou o Município de Mogi Mirim a celebrar contrato de concessão de uso gratuito de imóvel público com a Associação dos Produtores Rurais da Região do Cachoeirinha.
Art. 2º Em decorrência da revogação de que trata o art. 1º, fica o Poder Executivo autorizado a promover a imediata retomada da posse do imóvel público objeto da concessão, consistente em área de 22.934 m², localizada na Rodovia Wilson Finardi (SP-191, Km 9+800m), devidamente cadastrada e avaliada conforme boletim cadastral imobiliário municipal.
Art. 3º Fica declarada a rescisão do contrato de concessão de uso firmado com fundamento na Lei Municipal nº 4.665/2008, em razão do descumprimento das obrigações legais e contratuais pela entidade concessionária.
Art. 4º As benfeitorias eventualmente incorporadas ao imóvel reverterão ao patrimônio público municipal, sem direito a indenização, nos termos do art. 6º da Lei Municipal nº 4.665/2008 e da legislação aplicável.
Art. 5º O Poder Executivo adotará as medidas administrativas e, se necessário, judiciais cabíveis para assegurar o fiel cumprimento desta Lei e a plena reintegração do imóvel ao patrimônio municipal.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura de Mogi Mirim, 27 de fevereiro de 2 026.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
                         Prefeito Municipal
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